
INDICAÇÃO Nº 
1430
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra que tome as devidas providências no sentido de dar manutenção as estradas rurais da Estância Hidromineral de Águas da Prata.

JUSTIFICATIVA

As estradas existentes na zona rural da Estância Hidromineral supracitada estão em condições precárias e são de suma importância para o escoamento da lavoura.

Há a necessidade de se tomar as devida providências nessas estradas uma vez que estão em condições que praticamente impossibilitam o tráfego, atrapalhando o escoamento da lavoura, qual não é apenas o meio de sobrevivência desses agricultores, como também fonte de renda para o município e para o estado.

Tendo em vista que essa estância não dispõe de verbas, maquinários e caminhões para determinar o conserto, indico que se destinem recursos para a manutenção das estradas rurais da Estância Hidromineral de Águas da Prata.

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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